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Artigo 21.o

Debate e resolução

1 — Até 30 dias após a publicação do relatório e das
declarações de voto, o Presidente da Assembleia da
República inclui a sua apreciação na ordem do dia.

2 — Juntamente com o relatório, a comissão parla-
mentar de inquérito pode apresentar um projecto de
resolução.

3 — Apresentado ao Plenário o relatório, é aberto
um debate.

4 — O debate é introduzido por uma breve exposição
do presidente da comissão e do relator designado e
obedece a uma grelha de tempo própria fixada pelo
Presidente da Assembleia da República, ouvida a Con-
ferência dos Representantes dos Grupos Parlamentares.

5 — Sem prejuízo dos tempos globais de discussão,
cada grupo parlamentar dispõe de três minutos para
a apresentação das suas declarações de voto.

6 — O Plenário pode deliberar sobre a publicação
integral ou parcial das actas da comissão, observado
o disposto no artigo 15.o

7 — Juntamente com o relatório, o Plenário aprecia
os projectos de resolução que lhe sejam apresentados.

8 — O relatório não é objecto de votação no Plenário.

Artigo 22.o

Norma revogatória

É revogada a Lei n.o 43/77, de 18 de Junho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 112/2007

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 11 de Setembro de 2006, o Ministério dos
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos noti-
ficou ter Aruba comunicado a autoridade nacional refe-
rente à Convenção Relativa à Citação e Notificação no
Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais em Maté-
ria Civil e Comercial, adoptada na Haia em 15 de
Novembro de 1965.

A autoridade passa a ser a seguinte:

Países Baixos (Aruba), 16 de Agosto de 2006, Pro-
cureur General, Havenstraat 2, Oranjestad, Aruba;
tel.: (297) 582-1415; fax: (297) 583-8891; e-mail: om.aru-
ba@setarnet.aw.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 210/71, publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 116, de 18 de Maio
de 1971, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 27 de Dezembro de 1973, conforme o Aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 20, de
24 de Janeiro de 1974.

A Convenção Relativa à Citação e Notificação no
Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais em Maté-
ria Civil e Comercial está em vigor para Portugal desde
25 de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 20, de 24 de
Janeiro de 1974.

A autoridade nacional competente, para efeitos desta
Convenção, é a Direcção-Geral da Administração da

Justiça que, nos termos do artigo 31.o, n.o 4, do Decre-
to-Lei n.o 146/2000, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 164, de 18 de Julho de 2000, sucedeu nas
competências à Direcção-Geral dos Serviços Judiciários.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Março de
2007. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 113/2007

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 27 de Outubro de 2006, o Ministério dos
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos noti-
ficou ter a Federação da Rússia, em 3 de Outubro de
2006, modificado a autoridade central referente à Con-
venção Relativa à Citação e Notificação no Estrangeiro
de Actos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e
Comercial, adoptada na Haia em 15 de Novembro de
1965.

A autoridade central passa a ser a seguinte:

Ministry of Justice of the Russian Federation, ul.Zhitnaya,
14, Moscow, 117970, Russian Federation; telefones: + 7
(495) 200-15-79, + 7 (495) 209-61-38, + 7 (495) 209-74-75
e + 7 (495) 955-59-99; fax: + 7 (495) 209-61-79.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 210/71, publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 116, de 18 de Maio
de 1971, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 27 de Dezembro de 1973, conforme o Aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 20, de
24 de Janeiro de 1974.

A Convenção Relativa à Citação e Notificação no
Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais em Maté-
ria Civil e Comercial está em vigor para Portugal desde
25 de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 20, de 24 de
Janeiro de 1974.

A autoridade nacional competente, para efeitos desta
Convenção, é a Direcção-Geral da Administração da
Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Março de
2007. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 114/2007

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 11 de Setembro de 2006, o Ministério dos
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos noti-
ficou ter o México comunicado a autoridade nacional
referente à Convenção Relativa à Citação e Notificação
no Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais em
Matéria Civil e Comercial, adoptada na Haia em 15 de
Novembro de 1965.

A autoridade passa a ser a seguinte:

Dirección General de Asuntos Jurídicos, Secretaría
de Relaciones Exteriores, Plaza Juárez, 20, piso 5, Colo-
nia Centro, Delegación Cuauhtémoc, C. P. 06010,
México D. F., México.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 210/71, publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 116, de 18 de Maio
de 1971, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 27 de Dezembro de 1973, conforme o Aviso
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publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 20, de
24 de Janeiro de 1974.

A Convenção Relativa à Citação e Notificação no
Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais em Maté-
ria Civil e Comercial está em vigor para Portugal desde
25 de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 20, de 24 de
Janeiro de 1974.

A autoridade nacional competente, para efeitos desta
Convenção, é a Direcção-Geral da Administração da
Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Março de
2007. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 103/2007
de 3 de Abril

O sector bancário tem vindo a adoptar técnicas pro-
gressivamente mais sofisticadas de avaliação dos riscos,
em especial nas vertentes do risco de crédito, dos riscos
de mercado e do risco operacional. Na vertente dos
riscos de mercado, essa realidade pode ser ilustrada atra-
vés do desenvolvimento de instrumentos financeiros de
maior complexidade e dos avanços nas técnicas de medi-
ção e gestão dos riscos.

No contexto anterior têm surgido iniciativas, de
âmbito internacional, centradas na adaptação das regras
de adequação de fundos próprios às novas realidades
dos serviços financeiros.

As iniciativas mais recentes sobre regulamentação
prudencial da actividade bancária foram incorporadas
no quadro legislativo comunitário através da reformu-
lação da directiva bancária codificada (Directiva
n.o 2000/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 20 de Março) e de alterações à directiva relativa
à adequação de fundos próprios (Directiva n.o 93/6/CEE,
do Conselho, de 15 de Março), conjunto habitualmente
conhecido por Capital Requirements Directive.

Com o presente decreto-lei procede-se à transposição
da Directiva n.o 2006/49/CE — que altera a Directiva
n.o 93/6/CEE, do Conselho, de 15 de Março — para a
ordem jurídica interna.

As alterações a introduzir na regulamentação em
vigor justificam-se, designadamente, devido ao facto de
o novo regime de adequação de fundos próprios se esten-
der, na União Europeia, às empresas de investimento,
à revisão do conceito de carteira de negociação, à intro-
dução de requisitos de fundos próprios para cobertura
de riscos de mercado relativamente a posições sobre
novos instrumentos, à modificação dos requisitos para
risco de taxa de juro e à alteração do método de cálculo
dos requisitos de fundos próprios para risco de liqui-
dação.

Foram ouvidos, a título facultativo, o Banco de Por-
tugal e a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

Foi promovida a audição, a título facultativo, do Ins-
tituto de Seguros de Portugal, da Associação Portuguesa
de Bancos, da Associação Portuguesa de Leasing e Fac-
toring, da Associação de Sociedades Financeiras para
Aquisições a Crédito, da Associação Portuguesa das
Sociedades Corretoras e Financeiras de Corretagem e

da Associação Portuguesa de Fundos de Investimento,
Pensões e Patrimónios.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente decreto-lei estabelece os requisitos
de adequação de fundos próprios aplicáveis às empresas
de investimento e às instituições de crédito, sem prejuízo
do disposto no n.o 2 do artigo seguinte, bem como as
respectivas regras de cálculo e o regime de supervisão
prudencial.

2 — O presente decreto-lei transpõe para a ordem
jurídica interna a Directiva n.o 2006/49/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, relativa
à adequação dos fundos próprios das empresas de inves-
timento e das instituições de crédito e que procede à
reformulação da Directiva n.o 93/6/CEE, do Conselho,
de 15 de Março.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, o presente
decreto-lei é aplicável:

a) Às instituições de crédito e ao Sistema Integrado
de Crédito Agrícola Mútuo (SICAM);

b) Às sociedades financeiras de corretagem, socie-
dades corretoras, sociedades mediadoras dos mercados
monetário ou de câmbios e sociedades gestoras de
patrimónios;

c) Às sucursais de instituições de crédito com sede
em países não membros da União Europeia;

d) Às sociedades gestoras de fundos de investimento
mobiliário que exerçam as actividades referidas no n.o 4
do artigo 31.o do Regime Jurídico dos Organismos de
Investimento Colectivo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 252/2003, de l7 de Outubro;

e) Às sucursais de outras empresas, que exerçam acti-
vidades próprias das sociedades financeiras referidas nas
alíneas b) e d), com sede em países não membros da
União Europeia.

2 — Com excepção do disposto sobre requisitos de
fundos próprios para riscos cambiais, o presente decre-
to-lei não é aplicável às caixas económicas cujo activo
seja inferior a 50 milhões de euros nem às caixas de
crédito agrícola mútuo pertencentes ao SICAM.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por:

a) «Instituições de crédito» as instituições definidas
no artigo 2.o do Regime Geral das Instituições de Cré-
dito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 298/92, de 31 de Dezembro, doravante desig-
nado RGICSF;

b) «Empresas de investimento» as sociedades finan-
ceiras referidas no n.o 1 do artigo 2.o deste decreto-lei
e todas as instituições, com sede em Estados membros
da União Europeia, na acepção do ponto 1 do n.o 1
do artigo 4.o da Directiva n.o 2004/39/CE, do Parlamento


